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PROCESSO SDE n ° 1396/18 
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.“ 100/18 
CONTRATO SCO n® 60/18

I - CONTRATANTE:

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
CASA E A EMPRESA 3CORP TECHNOLOGY S/A 
INFRAESTRUTURA DE TELECOM, TENDO POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO, COM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE TELEFONIA PARA A SEDE 
DA FUNDAÇÃO CASA

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
n ° 185, de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n.° 44.480.283/0001-91, sediada na Rua Florêncio 
de Abreu, n.® 848 - Luz - São Paulo - Capital, neste ato 
representada peto senhor Márcio Fernando Elias Rosa, Secretário 
da Justiça e da Defesa da Cidadania, respondendo pelo expediente 
da Fundação CASA, conforme Decreto de 04-07-2017, publicado 
no DOE, de 05-07-2017 e por seu Diretor Administrativo Interino 
Aurélio Olimpio de Souza, nomeado nos termos da Portaria 
Administrativa n.® 948/2018, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE.

II - CONTRATADA: 3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n.° 04.238.297/0001-89, localizada à Av. Doutor Tácito Vianna 
Rodrigues, 300, Galpão "C" e "D", Paraiso, Resende-RJ, 
CEP.: 27.536-000, neste ato representada por seus diretores 
Giuseppe Forestiero, portador da Cédula de Identidade K 
n.® 13.023.683 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o \\
n.° 989.128.018-72 e Lourinaldo Francisco da Silva, portador da \ ) 
Cédula de identidade n.® 17.461.422-6 SSP/SP e inscrito now 
CPF/MF sob 0 n.® 097.383.588-50, conforme consta da Procuração \ 
de 01/12/2018, doravante denominada simplesmente ] 
CONTRATADA.



FUHDÂÇÃD CASA
Cgmso m ATtNíiMSNTO 

SOCíOEDUCATfVO AO ^OUSCisMti

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima mencionadas e 
qualificadas têm entre si justo e acertado o presente Termo de Contrato, objetivando a 
prestação de serviços de teiefonia, com fornecimento de equipamentos em regime de locação, 
com instalação e manutenção dos equipamentos do sistema de teiefonia, no qual se 
submetem as partes às cláusulas e condições adiante estipuladas, que reciprocamente se 
outorgam e aceitam e que darão integral cumprimento, por si, seus herdeiros ou sucessores, 
a quaiquer titulo.
A lavratura do presente contrato decorre de licitação promovida na modaiidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, de r\° 100/2018, advinda da Cl DTI n°. 040/2018, que deu origem 
ao Processo SDE n.“ 1396/2018, realizada com arrimo nas disposições contidas na Lei federai 
n°. 10.520, de 17 de juiho de 2002, Decreto estadual n° 49.722, de 24 de junho de 2005 e 
Resolução da Casa Civil n.° 27, de 25 de maio de 2006, apiicando-se subsidiariamente, o 
Decreto estaduai n.° 47.297, de 06 de novembro de 2002 e a Portaria Normativa n.° 063, de 
06 de agosto de 2003, sujeitando-se, as partes contratantes às normas estabelecidas na Lei 
federai n.® 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei estadual n.'’ 6.544, de 22 de novembro de 
1989, com alterações respectivas, bem como, pelas demais normas legais e regulamentares 
vigentes aplicáveis à matéria, e as cláusulas contratuais que reciprocamente se outorgam e 
aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de telefonia, com 
fornecimento de equipamentos em regime de locação, com instalação e manutenção dos 
equipamentos do sistema de telefonia para a Sede da CONTRATANTE, conforme 
detalhamento e especificações técnicas constantes do Memorial Descritivo, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 
requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados no local Indicado no Memorial Descritivo, observando-se os 
prazos e condições previstos na Ordem de Início, correndo por conta da CONTRATADA todas 
as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as 
atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES

O contrato terá vigência de 12 fdoze) meses, a contar da data estabelecida para início dos 
serviços.

II
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a 
critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições 
permitidos peia legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que 
0 faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) 
dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não 
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 
mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme 
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 
celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na 
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 
para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto 
desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Memorial Descritivo, que constitui 
Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários;
II - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial! 
da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos 
com o CONTRATANTE;

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 
interfiram na execução dos serviços;

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada 
preâmbulo deste termo;
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V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços;

VI " prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 
prontamente as reclamações sobre seus serviços;,

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento;

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 
inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada 
formulada pelo CONTRATANTE;

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 
CONTRATANTE;

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 
salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da 
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;

XMI - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou 
geradas durante a execução dos serviços;

XV “ implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas 
normas de conduta;

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem 
em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XVII “ guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que 
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos 
trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de 
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

XIX " submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando 
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre 
a execução do objeto contratual;

XX - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços òs equipamentos de proteção 
individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
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XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na 
fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em atendimento à Lei Federal n° 12.846/2013 e ao Decreto Estadual n° 60.106/2014, a 
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
abstendO"Se de práticas como as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indireta mente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II ~ comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais: ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados\\ 
com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentí 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos \ 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 
Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério
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da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis 
e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a 
Lei Federal n” 12.846/2013 e o Decreto Estadual r\° 60.106/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe;

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 
do contrato:

III “ efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

IV- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas 
na execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor 
do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, 
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação 
técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do 
CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato e no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal 
de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais), relativo ao valor mensal da locação, suporte 
e monitoramento e pelo preço unitário de R$ 100,00 (cem reais), relativo à implantação, 
perfazendo o total estimado de R$ 166.900,00 (cento e sessenta e seis mil e novecentos 
reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
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pequeno porte ou, ainda, tome-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrerem alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal n° 
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula paramétrica:

J

Onde:

• R = parcela de reajuste;
• Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no 

mês de aplicação do último reajuste;
• IPC/IPCo = variação do IPC PIPE - índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 

de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 
reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO
A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada na data da 
apresentação da proposta, que será considerada a data de referência de preços.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário 001001001, de classificação funcional programática 14.122.1729.5904.0000 e 
categorias econômicas 3.3.90.39.19 e 3,3.90.39.99.

CO to 
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PARAGRAFO ÚNICO
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes 
procedimentos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Até o 5** dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a CONTRATADA 
entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços 
realizados e os respectivos valores apurados.

â N
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PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRATANTE solicitará á CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 
forma:
a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados 
às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, aplicando-se eventual 
desconto em função da pontuação obtida no Relatório de Avaliação da Qualidade dos 
Serviços, se for o caso;
b) A realização dos descontos indicados na alínea “a” não prejudica a aplicação de sanções 
à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços.

PARÁGRAFO QUARTO
Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a 
medição mensal, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório, 
comunicando á CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente 
nota fiscal/fatura.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura 
à Fundação CASA-SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n.*^ 44.480.283/0001-91, situada na Rua Florêncio de Abreu, n° 848 - Bairro 
Luz - São Paulo - SP - CEP 01030-001, em conformidade com a Cláusula Nona deste 
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da 
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, de acordo com as seguintes condições:
I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 
reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.
II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 
apresentada para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Quando for constatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 
CONTRATADA carta de correção para regularização de erro ocorrido na emissão do 
documento fiscal, de acordo com o Comunicado SINIEF 01, de 30/03/2007, que deverá ser 
encaminhada ao gestor da CONTRATANTE no prazo de 02 (dois) dias e desde que o erro 
não esteja relacionado aos seguintes fatores:

a) Variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, 
diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação.

b) Correção de dados cadastrais que impliquem mudança do remetente ou 
destinatário.

c) Data de emissão ou de saída.

d) Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento mencionado será recontado, a partir da data da sua apresentação.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma 
da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO QUARTO
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 
CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais - CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de 
cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela 
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei Estadual 

12.799/2008.

PARAGRAFO QUINTO
Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá apresentar as 
seguintes certidões:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS).

b) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT).

c) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

d) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove 
a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA SUBCONTRATAÇÃO. CESSÃO
TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste, 
mas poderá subcontratar parte dos serviços, desde que com prévia e expressa autorização 
da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA deverá solicitar, por escrito, autorização expressa da CONTRATANTE para 
subcontratar serviços, informando e apresentando:

I. nome e endereço da empresa a ser subcontratada;

II. nome dos titulares e prepostos da empresa a ser subcontratada;

PARÁGRAFO SEGUNDO
A autorização será dada pela CONTRATANTE, também por escrito, após o estudo da sua 
conveniência mediante Carta de Anuência.

PARAGRAFO TERCEIRO
A CONTRATADA, ato contínuo do recebimento da Carta de Anuência, deverá fornecer cópi 
do Instrumento Contratual formalizado com a subcontratada.
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PARAGRAFO QUARTO
A CONTRATADA deverá também fornecer à CONTRATANTE a relação nominal dos 
empregados da subcontratada para a execução dos serviços, onde conste o número de 
registro de empregado, número e série do CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
atualizando as informações quando da substituição, admissão e demissão do empregado.

PARÁGRAFO QUINTO
A subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a 
CONTRATADA das obrigações decorrentes deste contrato, que permanecerá sendo a única 
responsável perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO
Os pagamentos serão realizados exclusivamente à CONTRATADA, sendo vedada a 
subcontratação total dos serviços previstos nesta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO
CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo 
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal n“ 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos 
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal v\° 8.666/1993, bem como no artigo 1“, §2°, 
item 3, do Decreto Estadual n° 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
Estadual n° 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual 
por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA 
for sociedade cooperativa.

^ o
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta 
do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7° da Lei Federal n” 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, quando couber. # Q
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PARAGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o 
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema 
Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções”, no endereço 
www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

PARAGRAFO SEGUNDO
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, 
ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARAGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração 
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/ 2013 
edo Decreto Estadual n“ 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n" 8.666/1993, e no artigo 7“ da Lei Federal n° 
10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA 
prestou garantia no valor de R$ 5.007,00, correspondente a 3% (três por cento) do valor total 
da contratação, em conformidade com o disposto no artigo da Lei Federal n*^ 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência
contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a 
sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela CONTRATANTE após expirada a 
vigência do contrato ou a validade da garantia.

o
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PARAGRAFO SEGUNDO
Modalidades. A garantia contratual poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:

I. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário 
em favor da CONTRATANTE no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção 
monetária do valor depositado.

II. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados peií 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
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III. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá 
constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

IV. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados no parágrafo terceiro desta cláusula. Caso tal cobertura 
não conste expressamente da apólice, a CONTRATADA poderá apresentar 
declaração firmada pela seguradora emitente, afirmando que o seguro-garantia 
apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados no parágrafo 
terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:

I. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;

II. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou doio da 
CONTRATADA durante a execução do objeto do contrato;

III. multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA: e

IV. obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas 
pela CONTRATADA, quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO
Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
seguintes:

I. Caso fortuito ou força maior;

II. Descumprimento das obrigações peia CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
imputáveis exclusivamente à CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUINTO
Readequaçâo. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia 
for utilizado total ou parcialmeníe para o pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA 
deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for notificada pela CONTRATANTE para fazê-lo.

PARÁGRAFO SEXTO
Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento 
integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução 
da apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela CONTRATANTE para que a 
CONTRATADA realize o levantamento do depósito em dinheiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DiSPOStCÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

1. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 
transcritos;

12
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a. 0 Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo 
deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 
02 fduas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 21 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 

Respondendo pelo expediente da Fundação CASA

Aurélio Olimpio de Souza
Diretor Administrativo Interino
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Paulo César Crusca Junior

Gerente Administrativo

Romes Aziz Sabbag

Diretor da Divisão de Suprimentos

DOCUMEm-Q ASSINADO DIGITALMENTE, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

1 OBJETO

O presente objeto visa a contratação de empresa especializada, para fornecimento 

e instalação de 01 (uma) plataforma de comunicação de voz, na SEDE da Fundação CASA, 

sito à Rua Florêncio de Abreu, 848 - Bairro Centro - São Paulo - SP / CEP; 01030-001 e 

deverá ser constituída de equipamentos habilitados para atender a tecnologia de telefonia IP 

e Gateway El, incluindo o emprego de todo material e mão-de-obra necessários ao perfeito 

funcionamento de todos os equipamentos. Esta plataforma deve conter dualidade de matriz e 

processamento e possibilitar a instalação de soluções de telecomunicação, tais como: 

Sistema de Tarifação, Contact Center, sistema de URA, Gravação e demais recursos, 

conforme descrito abaixo.

2 DESCRIÇÃO GERAL

2.1 Certificações:

A plataforma de voz deverá obedecer, o que estabelece as Normas e Recomendações 

da ANATEL, no tocante às especificações Gerais das Centrais Privadas de Comutação 

Telefônica.

Todos os equipamentos e serviços associados à plataforma de voz nas suas condições 

de fabricação, operação, manutenção e funcionamento, devem obedecer integralmente às 

normas e recomendações em vigor, determinadas pelos órgãos competentes, e possuir 

Certificado de Homologação atualizado, expedido pelo Ministério das 

Comunicações/ANATEL.

2.2 Capacidades:

CONFIGURAÇÃO UNIDADE
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Troncos Digitais E1 (06 ETs - Sendo 04 para o DDR principal e 

02 para os serviços de 0800)

Troncos Analógicos

RACK (Padrão 19").

Console de Operadora (Telefonista)

Sistema de Gerenciamento e Manutenção

8

1

1

180

Ramais IP

Aparelho Telefônico IP

Ramais Analógicos

Aparelho Telefônico Analógico

Software Emulador de Aparelho Telefônico IP

Software Emulador de Telefone Digital

Sistema de Tarifação e Análise de Bilhetagem WEB

Sala de Conferência

Caixas Postais de Voz

Canais de Gravação

Sistema de Backup das Gravações em Servidor Externo

300

100

800

800

150

105

01

917

100

1
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Posição de Atendimento (Contact Center)

Supervisor Contact Center

30

Headset USB 150

Sistema Suprimento de Energia Elétrica (no break)

Sistema de Mensageria Corporativa

Unidade de Resposta Audível

3 PLATAFORMA DE VOZ

A plataforma de voz deverá apresentar as seguintes características:

3.1 A plataforma de voz deverá obedecer ao que estabelece as normas vigentes no que diz 

respeito às características funcionais básicas, às características técnico-operacionais e 

os demais normativos citados no texto que se segue, no que for aplicável.

3.2 Todos os equipamentos (hardware) e programas (software) devem ser novos e sem 

uso. Eles devem ser fornecidos com o "release” mais atual disponível no Brasil.

3.3 A plataforma de voz deverá possuir Certificado de Homologação junto à ANATEL.

3.4 A plataforma de voz deverá empregar tecnologia IP.

3.6 A plataforma de voz deverá assegurar a acessibilidade plena.

3.6 Possuir uma interface Fast Ethernet a lOOMbps, para conexão do equipamento a uma 

LAN via protocolo TCP/IP, permitindo o gerenciamento, configuração e operação da 

central de qualquer ponto desta rede.

3.7 A plataforma de voz deve permitir a comutação na comunicação de voz e dados, com a
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interligação entre os recursos computacionais existentes na área de informática e as 

conexões com as redes públicas de comunicações de voz e dados.

3.8 A plataforma de voz deve permitir que a sua configuração seja realizada através de uma 

interface gráfica.

3.9 O sistema deve possuir memória de massa em Hard Disk para recarga automática dos 

programas e dados quando necessário ou memória de massa não volátil.

3.10 O plano de numeração dos ramais deve ser fechado, composto por até 08 (oito) dígitos.

3.11 A plataforma de voz deve possibilitar toques distintos e instantâneos nas chamadas 

internas ou externas para os ramais.

3.12 A Plataforma de voz deve possuir um sistema de armazenamento de dados, para que, 

em caso de falta de energia, os dados referentes às ligações realizadas não sejam 

perdidos.

3.13 O sistema proposto deve possuir Softswitch com Servidor SIP ou appliance dedicado, 

para registro dos dispositivos IP.

3.14 O sistema de telefonia IPdeve suportar, no mínimo, os Codecs G.711 (lei a e p), G.723.1 

(6,3kbps) e G.729 A/B, além do protocolo SIP.

3.15 O sistema proposto deve possuir mecanismos de supressão de silêncio, de modo a 

otimizar a banda de transmissão de voz.

3.16 Deve suportar a classificação de pacotes (QoS) baseada no padrão DiffServ.

3.17 A plataforma ofertada deverá possuir suporte a implementação de um firewall interno,^ 

permitindo o bloqueio de acesso em determinadas portas, bem como implementarij 

regras de acesso específicas baseadas nos parâmetros de IP de origem e destino.

3.18 A comunicação VolP, entre a plataforma e seus dispositivos IP, deverá utilizar-se d 

protocolo TLS (TransportLayer Security) ou AES 128 bits, como forma de torna 

confidencial suas comunicações. Neste cenário tanto a plataforma quanto os 

dispositivos VolP ofertados deverão possuir suporte ao recurso de criptografia e os 

certificados digitais seguindo o padrão ICP-Brasil. A solução deve possuir a criptografia 

no padrão AES 128 bits, e implementar criptografia TLS ou AES 128 bits para

17
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sinalização e SRTP para voz.

3.19 Não serão aceitas Centrais Telefônicas baseadas ou derivadas da solução de código 

aberto, conhecida como Asterisk ou qualquer outra de código aberto. Não poderá ter 

parte do seu código derivado do Asterisk e/ou freeswitch e/ou qualquer outro software 

de código aberto.

3.20 A solução VolP deve utilizar o protocolo SIP, atendendo, no mínimo, as seguintes RFCs:

3.20.1 RFC 2327-SIP SDP;

3.20.2 RFC 2474 - DefinitionoftheDifferentiated Services Field (DS Field) in the IPv4 and IPv6

Headers;

3.20.3 RFC 2475 - AnArchitecture for Differentiated Services;

3.20.4 RFC 2597 - AssuredForwarding PHB Group;

3.20.6 RFC 2598-AnExpeditedForwarding PHB;

3.20.6 RFC 2507 - IP Header Compression;

3.20.7 RFC 2508 - Compressing IP/UDP/RTP Headers for Low-Speed Serial Links;

3.20.8 RFC 2617 - HTTP Authentication: Basic andDigest Access Authentication;

3.20.9 RFC 2833 - Transporte de DTMF no RTP;

3.20.10 RFC 2976 - SIP INFO;

3.20.11 RFC 3261 - Protocolo SIP;

3.20.12 RFC 3264 - A nOffe r/An swe r Mo delwiththeSess ion Description Protocol (SDP);

3.20.13 RFC 3550 - RTP / RTCP;

3.20.14 RFC 3551 - Complemento RTP;

3.20.15 RFC 3389 - CNG - Ruído de Conforto;

3.20.16 RFC 3489 - STUN - SimpleTraversalofUserDatagramProtocol (UDP) Through

3.20.17 Network AddressTranslators (NATs);

3.20.18 RFC 3702 - Authentication, Authorization, andAccountingRequirements for the

3.20.19 SessionInitiationProtocol (SIP).

3.21 Facilidades.
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3.21.1 Possuir sistema de música em espera, integrado ao sistema.

3.21.2 Deverá possuir a facilidade de estabelecer um controle de tempo de duração nas 

chamadas saintes, permitindo selecionar a ação desejada após ultrapassar o limite 

cadastrado. O tempo máximo deverá ser genérico para todo o sistema e configurável 

a sua existência ou não em cada ramal da plataforma de voz. Deve ser possível 

configurar tempos máximos distintos para chamadas locais para telefone fixo, 

chamadas locais para celular e chamadas interurbanas.

3.21.3 Possuir atendimento digital (recepcionista digital) com Menu de Atendimento para 

encaminhamento das ligações entrantes de forma automática sem a intervenção da 

telefonista. Este sistema deve possuir 8 (oito) canais de voz simultâneos para 

chamadas entrantes, permitindo definir pelo menos, 5 (cinco) opções no menu de 

atendimento A seleção destas mensagens deverá ser feita pela interface de 

configuração do sistema. Será de responsabilidade da contratada a instalação, a 

programação e a gravação de voz em estúdio.

3.21.4 O sistema deverá possuir aplicação para diagnóstico de falhas e alarmes.

3.21.5 O sistema deverá possuir restrição de acesso às áreas de programação e 

configuração.

4 CONSOLE DA OPERADORA (Telefonista)

4.1 A CONTRATADA deverá fornecer 01 (um) Console (mesa) da Operadora, baseado em 

ramal analógico, digital ou IP para prover o áudio.

4.2 O equipamento a ser utilizado como Console (mesa) da Operadora deve ser um terminal 

baseado em microcomputador PC com monitor colorido.

4.3 A CONTRATADA deverá utilizar o microcomputador PC disponibilizado pe 

CONTRATANTE, de acordo com a configuração mínima necessária apresentada no processo 

de licitação.

4.4 O Console (mesa) da Operadora deve possuir interface gráfica amigável que permita â 

controle visual dos seguintes estados: terminal discando, bloqueado, terminal programando, 

terminal em conversação, terminal em repouso, terminal ocupado, terminal chamando, 

terminal inativo, chamada entrante, chamada sainte, chamada estacionada.
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4.5 o Console da Operadora deve ser fornecida com as facilidades descritas abaixo:

4.6 Possuir software agenda para até 2.000 números.

4.7 Transferência de chamadas de entrada não DDR para posição de operador.

4.8 Retenção em fila para chamadas de entrada não DDR, quando não for possível aos 

operadores atendê-la imediatamente.

4.9 Sinalização visual das chamadas, permitindo o atendimento seletivo de ligações 

internas, externas.

4.10 Identificação dos números entrantes “chamadores" na fila da operadora.

4.11 Transferência das Chamadas de entrada pela operadora, com ou sem anúncio.

4.12 Configuração de Ramais (Permissões e Bloqueios).

4.13 Sistema de login e senha para acesso ao ambiente de operação da telefonista.

4.14 Chamadas em Espera - O ramal deve ter a opção de configuração de chamada em 

espera. Quando a operadora transferir uma chamada para um ramal e este estiver ocupado, 

0 sistema emite música padrão. Assim que o ramal desocupar a chamada é atendida.

4.15 Retorno Automático à Mesa - a operadora deve ser conectada automaticamente ao 

assinante externo quando o ramal não atender a chamada ou estiver ocupado após um 

intervalo de tempo programável, por ramal, contados a partir da transferência da ligação 

externa ao ramal.

4.16 Intercalação pela Telefonista - deve ter a possibilidade de intercalação, compartilhando 

a chamada em curso e, avisando ao ramal da urgência da chamada externa. Um sinal de 

advertência deverá ser transmitido ao circuito de conversação do ramal antes da operadora 

entrar no mesmo, a fim de advertir os interlocutores.

4.17 Retorno de Ligação à Operadora (chamada em cadeia) - a critério da operadora, deve 

ser possível fazer com que uma ligação retorne à mesma para que seja reencaminhada a 

outro ramal.

4.18 Seleção dos Ramais - a mesa (console) de operadora deve ser provida de sistema tanto
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para a seleção de ramais quanto para a discagem de ligações externas. Este sistema pode 

ser via teclado ou telas no computador.

4.19 Repetição do Último Número Discado - A mesa de operadora deve estar preparada 

para efetuar chamada repetindo o último número discado.

4.20 Serviço Noturno - As ligações entrantes para o ramal chave do PABX devem ser 

transferidas automaticamente para um ramal, um grupo de ramais ou para uma mensagem 

de, pelo menos, 1 (um) minuto a ser escolhida pela Operadora. Esta configuração deve ser 

efetuada pelo administrador no ambiente de configuração do sistema.

4.21 Controle de Ligações Não Atendidas - ligações não atendidas pela operadora, após 20 

(vinte) segundos, no mínimo, devem ser redirecionadas para um ramal predeterminado.

5 SISTEMA DE GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO

5.1 A CONTRATADA deve fornecer e instalar um Sistema de Gerenciamento e Manutenção 

para a Central, com base em terminal microcomputador, incluindo o software necessário para 

seu perfeito funcionamento.

6.2 O Sistema de Gerenciamento deverá ser uma interface web.

5.3 Poderá ser integrado no microcomputador do Console da Operadora.

5.4 Este poderá ser acessado em qualquer microcomputador da rede (mesma rede em que 

será instalada a Plataforma de voz).

5.5 A especificação mínima deste microcomputador deverá ser informada pela Contratada.

5.6 O Sistema de Gerenciamento e Manutenção deve permitir, pelo menos, as seguintes

funções:

5.7 Configuração das facilidades de ramais;

5.8 Configuração de Ramais (Permissões e Bloqueios);

5.9 Cadastramento de senhas e contas;
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6.10 Efetuar programações de grupos de ramais, bloqueios e música de espera;

5.11 Bloqueio de chamadas a cobrar, interurbanas e DDI;

5.12 Deve ser possível verificar, ativar ou desativar a função Chefe-Secreta ri a para um ramal 

ou faixa de ramais e ainda cadastrar os números com acesso direto ao chefe sem passar pela 

secretária;

5.13 Sistema de login e senha para acesso ao ambiente de configuração do administrador.

6 RAMAIS

6.1 Os Ramais devem ser fornecidos com as facilidades descritas abaixo:

6.2 Bloqueios - Permitir o bloqueio de ligações saintes, configurado por ramal de forma a 

bloquear ligações do tipo DDD, DDL Permitir também o bloqueio de ligações entrantes a 

cobrar (DDC).

6.3 Busca em Grupo - Possibilidade de agrupar ramais, de tal forma, que o acesso a esse 

grupo possa ser feito através de um único número ou prefixo.

6.4 Cadeado Eletrônico - Permitir ao usuário de um ramal bloqueá-lo para efetuar 

chamadas externas, sendo permitido efetuar apenas chamadas internas (para ramal).

6.5 Captura de Chamadas - Permitir aos ramais dos sistemas capturar as chamadas 

(internas/externas) dirigidas ao seu grupo, ramais (específico ou qualquer), ou de outros 

grupos.

6.6 Código de autorização - Permitir ao usuário utilizar qualquer ramal do sistema, mesmo 

que este esteja bloqueado, utilizando seu código pessoal (conta e senha), o qual poderá ser 

constituído de 04 (quatro) até 16 (dezesseis) dígitos.

6.7 Conferência Interna/Externa - Permitir a conversação de, no mínimo, 04 (quatro) grupos 

com até 07 (sete) participantes.

6.8 Consulta Normal/lnterna/Externa - Permitir durante uma conversação, o ramal poderá 

efetuar consulta a outro ramal ou número externo sem que seja desfeita a ligação.

g o
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6.9 Desvio de Chamadas Interna/Externa - Possibilidade de transferir automaticamente as 

chamadas destinadas a ramais em caso de ocupado ou não atendimento (imediata ou 

temporizada) para ramais, grupos, correio de voz, telefonista, etc.

6.10 Discagem Abreviada - Com 04 (quatro) dígitos, de modo que todos os ramais possam 

efetuar chamadas locais, nacionais ou internacionais.

6.11 Formação de Grupo - Permitir que os ramais possam ser agrupados de tal forma que 

tenhamos, no mínimo, 30 (trinta) grupos, e que o acesso a esses grupos possa ser feito pela 

discagem de um único número ou prefixo, independentemente do acesso a cada ramal 

pertencente a este grupo por seus números individuais. A plataforma de voz deve permitir ao 

usuário gravar mensagens de atendimento personalizadas para estes grupos de ramais. Deve 

ser permitido a configuração do tamanho da fila de espera em cada um destes grupos.

6.12 Função Chefe-secretária - Permitir a transferência de uma determinada chamada para 

0 ramal da secretária, caso esta seja destinada ao ramal do chefe. Deve ser possível 

cadastrar, pelo menos, 10 (dez) números, internos ou externos, os quais o ramal chefe

6.13 poderá receber diretamente, sem passar pela secretária e que todos os outros 

continuam sendo atendidos por ela. Poderão ser configurados diversos chefes para uma ou 

mais secretárias, bem como diversas secretárias para um chefe.

6.14 Função Estacionamento - Permitir ao usuário estacionar uma chamada. Deve ser 

previsto, no mínimo, 09 (nove) posições de estacionamento.

6.15 Hot Une - Permitir ao usuário do sistema programar ramais para que quando forem 

retirados do gancho e permanecerem por um determinado tempo (previamente configurado) 

sem discar, gerem uma chamada para outro ramal ou telefone externo.

6.16 Identificação do Número chamador (#A) - Permitir que o sistema identifique o número 

chamador (número de A), seja ele, interno ou externo.

6.17 Intercalação - O sistema deve permitir que o ramal possa intercalar uma outra ligação 

em curso, caso todos os ramais envolvidos estejam habilitados.

6.18 Não Perturbe - Permitir interceptar as chamadas que o usuário não deseja atender 

temporariamente, desviando-as para uma mensagem pré-gravada.
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6.19 Pêndulo - Permitir o atendimento alternado de 02 (duas) ligações simultâneas. Durante 

uma conversação, o ramal deve receber uma sinalização acústica "beep” informando que uma 

segunda chamada poderá ser atendida, deixando a primeira chamada em espera.

6.20 Rechamada Automática - Permitir a rechamada automática, em caso de ocupado e não 

responde para ramais internos.

6.21 Redirecionamento Automático - Possibilitar o redirecionamento das chamadas 

destinadas ao seu ramal {ocupado/não atende) para qualquer ramal pertencente ao PABX.

6.22 Serviço Noturno - Permitir programar redirecionamento de chamadas dirigidas ao PABX 

durante a noite, sábados, domingos e feriados, para os ramais ou grupos que normalmente 

ficam habilitados para atender as chamadas.

6.23 Siga-me - O sistema deve permitir que ligações destinadas ao ramal do usuário possam 

ser encaminhadas para qualquer outro aparelho telefônico interno ou externo de forma 

automática.

6.24 Sinalização Acústica - Sinalização que informa ao usuário quando este estiver ocupado, 

a existência de uma segunda chamada em curso.

6.25 Backup de configuração - O equipamento deve possuir um sistema de backup de 

configurações, onde o operador, via sistema de gerenciamento, poderá realizar uma cópia de 

segurança com a configuração em uso.

6.26 Sonorização Interna/Externa - Além de permitir a ativação de música de espera pré- 

gravada, 0 sistema deve possibilitar a gravação de mensagem para divulgação que pode ser 

feita pelo próprio cliente, através de Kit Multimídia.

6.27 Transferência Automática - Permitir a programação no próprio ramal da facilidade de 

transferência automática, em caso de ramal ocupado para outro rama! do PABX.

6.28 Transferência Externa/lnterna - Permitir que todos os ramais, possam transferir ligações 

internas e externas (desde que categorizados) com ou sem consulta ao ramal para o qual está 

sendo transferida a ligação.

6.29 Desksharing - Permitir que o usuário de um ramal possa trocar seu ramal de posição, 

superpondo suas configurações em um ramal do mesmo tipo. Este procedimento é realizado
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pelo próprio usuário digitando um comando no ramal de destino. Durante a operação do novo 

ramal, o anterior fica sem as configurações anteriores.

6.30 Divulgar o tempo estimado em fila de grupo do PABX - Quando uma chamada entrar 

em fila de grupo, o sistema informará em intervalos de tempo, qual o tempo estimado para o 

atendimento.

6.31 Interface de Telefonia Pessoal - O sistema deve dispor de uma interface amigável 

(Web) que permita, aos usuários do ramal, configurar as programações de: siga-me, ações 

quando ramal estiver na condição de NR (Não Responde), ações quando ramal estiver na 

condição de LO (Linha Ocupada), cadeado eletrônico, chamada em espera, despertador 

automático, Não Perturbe.

6.32 Calendário - O sistema deve permitir a definição e configuração de calendários, para 

que estes quando associados a ramais (ou grupo de ramais) possam executar determinadas 

funções dependendo da faixa de horário configurado: Siga-me interno ou externo; Envio para 

Caixa Postal; Transbordo de grupos de ramais para destinos pré-configurados, para as 

chamadas que excederam o tempo máximo de espera em fila (tempo configurado em 

segundos);

6.33 Caíegorização de ramais (perfis de acesso) em função do horário - O sistema deve 

permitir categorizar ramais em função do horário. Com isso todos os acessos do ramal 

passam a ser configurados conforme um horário definido pelo administrador do sistema. Com 

a criação de perfis de acesso atrelados a faixas de horário deve ser possível inibir, por 

exemplo, a geração de chamadas fora do horário de expediente.

6.34 Deve ser possível criação de perfis de configuração, com a definição de atributos para 

chamadas entrantes (permissão ou bloqueio para acesso local, DDD, DDI) e para chamadas 

saintes (permissão ou bloqueio para receber chamadas externas).

6.35 Lista de transferências por ramal -■ O sistema deve permitir a configuração, via interface de 

gerenciamento da plataforma, de uma lista de transferência de chamadas por ramal. As 

chamadas não atendidas, em caso de não responde (NR) ou ocupado (LO) serão transferidas de 

acordo com a lista indicada. Se até o final da lista a chamada não for atendida, ela deve ser 

direcionada para a telefonista. Tal facilidade evita que uma chamada destinada a um ramal 

específico (e este possui, por exemplo, uma transferência em caso de NR ou LO para um terceiro 

ramal) se perca no PABX, evitando que a chamada fique vinculada a configuração do ramal que

D
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recebeu a transferência, caindo em uma caixa postal de um terceiro ramal por exemplo.

7 APARELHO TELEFÔNICO IP

7.1 Os aparelhos telefônicos IP que atendam as seguintes características mínimas:

7.2 Suporte a PoE (Power Over Ethernet) padrão 802.3af, e possuir alimentação através de 

fonte externa;

7.3 Display gráfico LCD de 240x160 pixels de resolução, no mínimo;

7.4 Suporte a até 4 contas SIP Multi-ünhas;

7.5 Atualização de software via LAN;

7.6 Utilização em mesa, com suporte ajustável;

7.7 Sinalização VolP: SIP (RFC 3261)

7.8 Configuração: Via display no aparelho ou browser.

7.9 Suporte DHCP: Suportar IP dinâmico;

7.10 Suportar codificação e compressão conforme padrão G. 729 a/b, G.711 e G. 723.1;

7.11 2 (duas) interfaces ethernet 10/100/1000 com conectorização RJ-45;

7.12 Teclas para viva-voz, mudo, retenção e rediscagem;

7.13 Pelo menos 8 teclas programáveis;

7.14 Suportar Módulo Expansor de Teclas Programáveis com no mínimo 32 teclas;

7.15 Pelo menos 5 teclas de navegação (menu);

7.16 Discagem por protocolo ou DTMF;

7.17 Utilização de monofone ou headset;

7.18 Mensagem de pop-up para chamadas recebidas;
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7.19 Possuir VAD - Detecção de Atividade de Voz;

7.20 Possuir CNG - Gerador de ruído de conforto;

7.21 Possuir suporte a AES e/ou TLS;

7.22 Apresentar data e hora no dispiay;

7.23 Permitir a visualização do número de “A” no dispiay do aparelho IP com as indicações 

do nome e o número do chamador (desde que estes números estejam devidamente 

cadastrados no diretório):

7.24 O Aparelho Telefônico IP deverá possuir Certificado de Homologação junto à ANATEL 

O certificado deve ser apresentado com a proposta técnica.

8 APARELHOS TELEFÔNICOS ANALÓGICOS.
Os aparelhos telefônicos analógicos devem apresentar as seguintes características:
8.1 Teclado com 12 teclas padrão;

8.2 Sinalização muitifrequêncial (DTMF) e decádica.

8.3 Tele-aiimentado a partir da central;

8.4 interligação a um par de fios;

8.5 Teclas de funções:

8.5.1 Mudo;

8.5.2 Rediscar;

8.5.3 Flash.

8.6 Campainha e 03 níveis de volume;

8.7 O Aparelho Telefônico Analógico deverá possuir Certificado de Homologação junto 

ANATEL.

9 SOFTWARE EMULADOR DE APARELHO TELEFÔNICO IP.

9.1 A CONTRATADA deverá fornecer licenças de software do tipo Softfone para Windows,

27

a
- 1 CO üDr; í-ti 

Q

Od o
o pí 

Uio Uu
< s? o w K w < •i s



.FUH&pSCMá;
S«fOmSÉíMiVÕ.Â^ ADÚÍÊmXNm

implementando SIP User Agent [RFC~3261]:

9.2 Com este aplicativo, mediante a solução de VolP, o usuário poderá acessar 

remotamente, via internet, os ramais e troncos da Central Telefônica ofertada;

9.3 O meio de conexão do Softfone à internet (ADSL / Banda Larga) será de 

responsabilidade da CONTRATANTE;

9.4 Deve permitir completa interoperabilidade com o PABX ofertado, possibilitando ao 

usuário operar como um ramal, utilizando todas as funcionalidades previstas para o mesmo;

9.5 Este software deverá possuir as seguintes características mínimas:

9.6.1 Instalação simples e fácil;

9.5.2 Interface gráfica em idioma português;

9.5.3 Suporte aos codecs de Voz: G.711 U-Law e A-Law, G.723.1 e G.729 a/b;

9.5.4 Permitir instalação em microcomputador do tipo PC;

9.5.5 Suportar os sistemas operacionais Windows 7 ou Windows 8 ou Windows 10;

9.5.6 Touch-tones [DTMF];

9.5.7 Tecla FLASFI para acesso a facilidades, dentre elas, transferência e conferência;

9.5.8 Registro em SIP Proxy;

9.5.9 Discar / Rediscar / Derrubar;

9.5.10 Seleção automática de CODEC;

9.5.11 Caller ID [SIP ID];

9.5.12 Mute;

9.5.13 Níveis de Microphone & Speakers;

9.5.14 Agenda;

9.5.15 Configuração centralizada (provisionamento centralizado);

9.5.16 Licenciamento centralizado;

9.5.17 Atualização automática.

9.6 Os Softfones deverão comportar-se como ramais do sistema do PABX, possuindo um
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número e sendo tarifados sem distinção dos demais ramais;

9.7 Os notebooks onde serão instalados esses aplicativos serão fornecidos pela

contratante.

10 SOFTWARE EMULADOR DE APARELHO TELEFÔNICO DIGITAL

10.1 A CONTRATADA deverá fornecer juntamente com a Central Privada de Comutação 

Telefônica CPCT CPA-T ofertada, 105 (cento e cinco) licenças de um aplicativo do tipo 

Emulador de Telefone Digital, com interface gráfica amigável, as quais serão instaladas 

em microcomputadores com Sistema Operacional Windows a serem fornecidos pela 

CONTRATANTE.

10.2 Este aplicativo deve possuir discagem abreviada e opção de cadastramento de agenda 

para, pelo menos, 300 (trezentos) cadastros;

10.3 Este aplicativo deve disponibilizarem um conjunto terminal microcomputador e telefone 

analógico, facilidades existentes em um aparelho telefônico digital;

10.4 O aplicativo deve dispor de botões de discagem rápida que permitam a programação 

destes com o nome e o número a ser discado;

10.5 Este aplicativo deve disponibilizar o registro de todas as chamadas entrantes e saíntes 

dos usuários, mesmo estando o aplicativo desabilitado;

10.6 O aplicativo deve permitir manter informação dos cadastros com o nome completo, 

cargo, departamento e e-mail;

10.7 O usuário ao utilizar a lista terá opção de buscar as informações cadastradas pelos 

administradores do sistema e ainda cadastrar sua própria lista a ser armazenada no seu 

microcomputador;

10.8 O aplicativo deve ser instalado nos microcomputadores com Sistema Operacional 

Windows associados aos ramais, e deve trazer as informações cadastradas pelos 

administradores. A CONTRATANTE será responsável pelo fornecimento dos 

microcomputadores com Sistema Operacional Windows.

10.9 Ao receber uma ligação, este aplicativo deve apresentar o número chamador (#A) na

ã o
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tela do microcomputador do usuário, divulgar o nome vinculado a este número na lista 

de cadastro e apresentar ainda as seguintes opções:

10.9.1 Estacionar a chamada

10.9.2 Transferir para outro ramal

10.9.3 Encaminhar para a caixa postal

10.9.4 Realizar o Callback para o número chamador

lO.IOPermitir programar, no mínimo, as seguintes funções do ramal: Cadeado, Não-perturbe, 

siga-me e transferência por ocupado e não atende.

10.11 Permitir gerar chamadas, realizar conferências, pêndulos e consultas através da 

interface, sem necessidade de digitar códigos de facilidades no teclado do telefone.

10.12 Permitir cadastrar um lembrete a ser exibido em um pop-up na tela do computador do 

usuário em data e horário programados.

11 SOFTWARE DE TARIFAÇÃO E ANÁLISE DE BILHETAGEM

11.1 O sistema de tarifação e análise de bilhetagem deve utilizar microcomputador fornecido 

pela CONTRATANTE, proporcionando facilidade de operação por pessoas com formação 

básica em informática e flexibilidade de manuseio dos arquivos de dados, sendo estes 

preferencialmente passíveis de conversão para processamento via editores de texto e/ou 

planilhas de cálculo mais conhecidas dos usuários.

11.2 O acesso ao sistema de tarifação e análise de bilhetagem via WEB deverá ser realizado 

através do mesmo microcomputador fornecido para o Sistema de Gerenciamento e 

Manutenção. A CONTRATADA deve fornecer o servidor de banco de dados (bem como o 

banco de dados) necessário para o funcionamento do sistema de tarifação.

11.3 O sistema de tarifação e análise de bilhetagem via WEB deve possuir as seguintes 

facilidades:

11.3.1 Interface WEB para a realização de cadastros e relatórios. O acesso a estas 

informações deverá estar disponível mediante utilização de login e senha;

11.3.2 O sistema deve permitir monitoração de custos em todos os níveis e análise do
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desempenho do sistema através de relatórios gerenciais a serem disponibilizados.

11.4 Os relatórios a serem disponibilizados pelo Sistema de Tarifação e Bilhetagem devem, 

obrigatoriamente, ser apresentados em Português e conter, no mínimo, as seguintes 

informações:

11.4.1 Chamadas saintes por conta, com valor superior a determinado custo;

11.4.2 Totalizador de chamadas saintes por centro de custo e conta;

11.4.3 Listagem de chamadas entrantes não atendidas por ramal;

11.4.4 Listagem de chamadas saintes por site origem;

11.4.5 Listagem de chamadas saintes por site destino;

11.4.6 Listagem de chamadas entrantes por ramal.

11.5 Programa de identificação dos seguintes parâmetros das chamadas de saída efetuadas 

através dos troncos unidirecionais e bidirecionais, com emissão de relatórios 

programáveis:

11.5.1 Número do assinante chamado em ligação urbana, DDD e DDl (quando houver 

sinalização);

11.5.2 Número do ramal que originou a chamada;

11.5.3 Data de início da chamada;

11.5.4 Hora de início da chamada;

11.5.5 Duração da chamada;

11.5.6 Custo da chamada;

11.5.7 O sistema deve efetuar a bilhetagem automática e em tempo real de todas as 

chamadas. Os bilhetes devem ser gravados em memória não volátil, oferecendo 

segurança e confiabilidade a seu usuário. Ocorrendo queda de energia, os dados 

referentes aos bilhetes devem ser preservados com total integridade;

11.5.8 Os bilhetes gerados no sistema de bilhetagem devem estar em formato texto, 

possibilitando compatibilidade para o processo de exportação/importação para/de 

banco de dados.

11.6 O sistema de tarifação e análise de bilhetagem deve permitir:
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11.6.1 Atualização de tarifas e prefixos das Centrais Telefônicas pelo cliente;

11.6.2 Tarifação de channadas encaminhadas pela rede;

11.6.3 Aplicação de taxas nas chamadas tarifadas;

11.6.4 Geração de relatórios unificados de chamadas originadas em diversos serviços (DDD, 

DDl, celular);

11.6.5 Agendamento da emissão automática de relatórios;

11.6.6 Emissão de relatórios em diversos formatos de arquivo, como xis, pdf e txt;

11.6.7 Envio de relatórios via e-mail;

11.6.8 Relatórios mensais por ramal, conta, centro de custo, contato, número discado, etc;

11.6.9 Possibilidade de criar perfis de acesso e atribuí-los a usuários;

11.6.10 Possibilidade de cadastrar a estrutura organizacional da empresa em vários 

níveis e tirar relatórios de chamadas por nível;

11.6.11 Cadastros de no mínimo 2.000 Ramais;

11.6.12 Possuir ferramenta para simulação de custos de chamadas de acordo com a 

origem, o destino, a data, o horário e a duração da chamada;

11.6.13 A CONTRATADA deve indicar na sua proposta as características relativas ao 

sistema de tarifação e análise de bilhetagem via WEB.

12 SALA DE CONFERÊNCIA.

12.1 Deve ser ofertada, em conjunto com o objeto licitado, a facilidade para criação de salas 

de conferência. Estas salas devem possuir as seguintes características:

12.1.1 A criação e o ingresso de integrantes nestas salas de áudio para realização de 

conferências deverão ocorrer através do telefone do usuário;

12.1.2 Cada sala de conferência criada deverá ser identificada através de uma chave 

composta por 4 (quatro) dígitos, sendo que estes deverão ser definidos pelo usuário 

criador da sala.

12.2 As salas de conferências deverão permitir a participação de ramais pertencentes à 

plataforma e/ou números externos;
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12.3 Após serem criadas, as salas devem ficar disponíveis por um período de 1 (uma) hora, 

e caso não ocorra qualquer ingresso na sala, esta deverá ser desfeita;

12.4 Após serem criadas, as salas devem ficar disponíveis por um período de 6 (seis) horas, 

caso esta esteja sendo utilizada;

12.5 A solução ofertada deverá permitir a criação de até 4 (quatro) salas simultâneas com 

até 7 (sete) participantes por sala.

13 CORREIO DE VOZ

13.1 O Sistema de Correio de Voz deverá possibilitar o atendimento automático de chamadas 

nos casos em que o ramal estiver ocupado, danificado, não atender ou quando o usuário não 

quiser ser interrompido, permitindo a gravação de mensagens.

13.2 As caixas postais de ramal deverão ter um menu de navegação que anteceda o 

encaminhamento da chamada para o Correio de Voz. Assim, o chamador pode escolher entre 

ir para o ramal da telefonista, acessar outro ramal ou gravar mensagem na caixa postal por 

comando do usuário para redireção das ligações;

13.3 O sistema de caixas postais de voz deverá enviar a mensagem anexada em e-mail para 

0 usuário. Deve ser encaminhado e-mail ao usuário da caixa informando a existência de 

mensagens em sua caixa posta! de voz, sendo que este e-mail deve conter a mensagem 

anexada em arquivo WAVE, possibilitando assim ao usuário ouvir as mensagens através de 

kit multimídia instalado em microcomputador, sendo a CONTRATANTE responsável pelo 

fornecimento do servidor de e-mail (POP3), bem como do microcomputador equipado com 

placa de som;

13.4 Deve permitir acesso às caixas postais de voz via qualquer ramal ou linha externa,

através de um número de acesso externo; ^

13.5 O sistema deve possuir, pelo menos, 8 (oito) canais de voz para acessos simultâneos 

dos usuários às suas mensagens nas caixas postais de voz;

13.6 Deve possibilitar aos usuários das caixas postais escutar mensagens a ele dirigidas, 

reescutar, apagar ou arquivar mensagens e ainda retornar ao início de determinada 

mensagem:
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13.7 Todas as funções de gravação e troca de “password”, atualização das mensagens de 

atendimento, recuperação do conteúdo das caixas postais devem ser processadas a partir do 

teclado do ramal.

13.8 Para efeito de dimensionamento do número de acessos ao sistema, devem ser 

consideradas 20 (vinte) mensagens por caixa postal, com duração de 30 (trinta) segundos 

cada.

13.9 Deve prover recurso de gerenciamento que possibilite a inclusão e exclusão de 

usuários, cancelamento de senhas, introdução e saudação inicial.

14 SISTEMA DE GRAVAÇAO

14.1 A CONTRATADA deverá fornecer 100 (cem) canais de gravação simultâneos de ramal 

e/ou PA a Central Privada de Comutação Telefônica CPCT ofertada;

14.2 Cabe a CONTRATADA o fornecimento de servidor para armazenamento das 

gravações;

14.3 Deve permitir o gerenciamento remoto em tempo real das gravações via acesso web 

browser (navegador), possibilitando assim o acompanhamento do status das gravações fora 

do ambiente de trabalho;

14.4 A programação do sistema de gravação deve ser realizada através de software, via 

interface de gerenciamento WEB;

14.5 Deve possuir independência em relação ao sistema operacional, ou seja, o sistema de 

gravação deve funcionar em estações de trabalho com qualquer tipo de sistema operacional 

instalado, tais como: Windows 7 (ou superior) ou Linux;

14.6 O sistema deve estar dimensionado para suportar 20.000 (vinte mil horas) horas de 

gravação em HD de áudio de chamadas na Central Privada de Comutação Telefônica CPCT

14.7 Deve ser possível realizar gravações integrais e sob demanda (a partir de um 

determinado momento da conversação);

14.8 Deve ser possível controlar o acesso às gravações;
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14.9 A consulta aos arquivos das gravações armazenadas no HD deve possuir, no mínimo, 

os seguintes filtros de consulta; data inicial, data final, grupo, PA, ramal, descrição, origem ou 

destino das gravações.

14.10 Deve ser possível realizar o download das gravações realizadas para reprodução em 

kit multimídia.

14.11 Deve ser possível a programação e controle das gravações pelos supervisores. A 

programação deve ser, no mínimo, por data de início/fim de gravação, com opção de gravação 

de chamadas entrantes e/ou saintes.

14.12 Deve ser possível anexar dados à gravação (indexador), servindo assim para facilitar a 

recuperação futura do arquivo contendo a gravação.

15 SISTEMA DE BACKUP DAS GRAVAÇÕES EM SERVIDOR EXTERNO.

15.1 A CONTRATADA deverá fornecer 01 (um) Sistema de Backup das gravações a Central 

Privada de Comutação Telefônica CPCT CPA-T ofertada;

15.2 O sistema de backup deve ser disponibilizado através de uma interface de 

gerenciamento e operação WEB browser (navegador) amigável, possibilitando ao 

administrador consultar, cadastrar ou restaurar backups de dados em servidor externo 

da CONTRATANTE. Para o backup em servidor externo da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deve fornecer todo o software necessário para prover o sistema de 

backup à CONTRATANTE. Cabe à CONTRATADA apresentar à CONTRATANTE as 

características do servidor de backup que deve ser disponibilizado pela 

CONTRATANTE.

15.3 Deve possuir independência em relação ao sistema operacional, ou seja, o sistema de 

backup deve funcionar em estações de trabalho com qualquer tipo de sistem 

operacional instalado, tais como Windows Millenium, Windows NT (3.5 ou superior), 

Windows 2000, Windows XP, Windows 7 ou Linux;

15.4 O acesso à interface de gerenciamento e operação do sistema de backup deve ser 

controlado por um procedimento de login, desta forma restringindo o acesso aos 

usuários habilitados através de senha;
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15.5 A interface de gerenciamento e operação do sistema de backup deve disponibilizar ao 

administrador:

15.6 Consulta de backups realizados, agendados e/ou em andamento;

15.7 Cadastro de backups para início imediato ou agendado;

15.8 Restauração de backups.

15.9 Deve ser oferecida a possibilidade dos resultados dos backups serem notificados por e- 

mail de backups.

16 SOLUÇÃO CONTACT CENTER.

A plataforma de comunicação do tipo PABX digital com facilidade de Contact Center, a seguir

denominada de SISTEMA, deverá ter todo o hardware e software necessário, bem como

licença de uso por tempo indeterminado e garantir o pleno funcionamento de toda operação

da Central de Atendimento.

O SISTEMA deve obrigatoriamente atender os itens a seguir:

16.1 A CONTRATADA deverá fornecer um sistema Contact Center integrado com a Central 

Telefônica ofertada.

16.2 A CONTRATADA deverá fornecer Posições de Atendimento (PA’s) analógicas, 

equipadas com software de Console de Atendimento.

16.3 A CONTRATADA deverá fornecer Posições de Supervisora equipada com software de 

Console de Supervisão.

16.4 A CONTRATADA deverá fornecer o sistema de Contact Center capaz de suportar a 

funcionalidade das mídias de comunicação de Voz e Chat. A CONTRATANTE deverá 

determinar o quantitativo das Mídias de Voz e Chat, que deverão ser fornecidas de 

acordo com a necessidade da instituição, no momento da implantação.

16.5 A CONTRATANTE será responsável pelo fornecimento do microcomputador - PC - 

necessário para a instalação dos softwares de Console de Atendimento e de 

Supervisão. A CONTRATADA deverá indicar em sua proposta a especificação mínima 

destes microcomputadores PC, para que a CONTRATANTE possa disponibilizá-los.
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16.6 O Contact Center deve possuir as seguintes características mínimas:

16.6.1 Estar integrado à Central Telefônica ofertada, de forma a compartilhar o 

entroncamento desta com o Sistema Telefônico Fixo Comutado (STFC).

16.6.2 Disponibilizar sistema de supervisão e relatórios, sendo que os dados históricos do 

sistema devem ser armazenados em um banco de dados, o qual pode ser interno ou 

externo ao equipamento.

16.6.3 Suportar a implementação de novos modelos de relatórios (a serem disponibilizados 

pela Contratada, e mediante avaliação e nova contratação).

16.6.4 Possuir ferramenta de roteamento inteligente capaz de atender às exigências 

específicas de um centro de atendimento multimídia, incluindo roteamento inteligente 

baseado em habilidades, para as mídias: voz, chat e e-mail.

16.6.5 Permitir requerimento de roteamento aplicado a cada mídia de comunicação: voz; e~ 

mail; chat.

16.6.6 Todas as interações do SISTEMA, independente da mídia de comunicação (voz; e- 

mail; chat.) deverão ser gerenciadas e direcionadas através de uma fila única, com a 

possibilidade de priorização entre as mídias. Deverá ser possível a criação de perfis 

de atendimento em cada SISTEMA, onde estes perfis determinarão a alteração dos 

requisitos de habilidades em função do tempo que a chamada está em fila. Cada 

SISTEMA deverá possibilitar a configuração das mídias: voz, chat e/ou e-mail a fim de 

que se possa ter a supervisão e os relatórios unificados para este SISTEMA, 

agrupando as informações de todas as mídias.

16.7 Para cada SISTEMA deverá ser possível definir o algorítimo usado para distribuição das

chamadas, podendo ser:

16.7.1 Agente com maior tempo livre;

16.7.2 Agente com menor tempo de ocupação;

16.7.3 Agente mais qualificado;

16.7.4 Melhor agente possível.

16.8 Para cada SISTEMA, deverá ser possível definir dispositivos de transbordo baseados 

em horário de atendimento, tamanho e tempo de fila.
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16.9 Para cada SISTEMA, deverá ser possível definir iempos de classificação de chamadas, 

pós atendimento, tempo previsto para atendimento da chamada.

16.10 Deverá ser possível parametrizar o tempo utilizado para cálculo do nível de serviço 

individualmente para cada mídia.

16.11 Deverá ser possível definir os horários de atendimento para cada dia da semana, 

sábados, domingos e feriados. Deverá ser possível definir listas de feriados oi dias especiais 

e os horários de atendimentos para estes dias.

16.12 Deverá ser possível definir classificações de chamadas gerais e específicas de cada 

SISTEMA.

16.13Cada agente poderá atender diferentes mídias na mesma aplicação. O SISTEMA 

deverá possuir aplicação que permita que várias informações entrantes sejam identificadas 

para facilitar e tornar o direcionamento mais eficiente. A aplicação para atendimento das 

chamadas pelos agentes (PAs) deverá ser WEB, ou seja, utilizada via browser.

16.140 sistema deverá possuir uma ferramenta de administração e configuração que permita 

que os gerentes e supervisores ajustem facilmente as regras de roteamento, assim como os 

perfis de agentes, em tempo real. Este aplicativo deverá ser utilizado para administrar todos 

os tipos de mídias de comunicação suportadas pelo ambiente de atendimento. A aplicação 

para administração e supervisão deverá ser WEB, ou seja, utilizada via browser.

16.l5Na ferramenta de administração, poderão ser criados perfis de acesso, que é dado a 

cada usuário do sistema (agentes, supervisores /administradores) permitindo acesso apenas 

a funcionalidades específicas.

16.160 sistema proposto deverá possuir ferramenta de extração de relatórios capaz de 

compilar e mostrar relatórios históricos detalhados relacionados a todos os aspectos das 

atividades do SISTEMA (Contact Center) e dos Agentes (posições de atendimento - PAs). A 

aplicação para extração de relatórios deverá ser WEB, ou seja, utilizada via browser e 

integrada com a aplicação de supervisão e configuração.

16.170 SISTEMA proposto deverá possuir uma ferramenta de supervisão onde os 

supervisores poderão acompanhar o desempenho de cada serviço do Contact Center, agente 

ou time, bem como permitir as operações:
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16.17.1 Alterar estado dos agentes.

16.17.2 Alterar tipo de pausa em que se encontram os agentes.

16.17.3 Deslogar agentes.

16.17.4 Editar configurações dos agentes.

16.17.5 Monitorar agentes.

16.17.6 Intercalar agentes.

16.17.7 Enviar mensagens instantâneas para todos agentes, agente específico ou 

times.

16.18 Deverá permitir visualizar, salvar e imprimir cada relatório, bem como programar 

relatórios para serem gerados automaticamente em horários e datas preestabelecidos.

16.190 SISTEMA deverá permitir uma ferramenta de atendimento na tela do agente. Esta 

ferramenta deverá dar a cada agente uma estação de trabalho com voz e dados totalmente 

integrados, incluindo screenpop (exibição de informações sobre as chamadas sendo 

recebidas, diferenciadas por mídia) para todas as mídias.

16.200 SISTEMA proposto deverá permitir a implantação de um método de atendimento via 

web com as seguintes características mínimas:

16.20.1 Sessões de atendimento em tempo real (chat).

16.20.2 Suportar navegação simultânea PA/ Usuários.

16.20.3 Permitir roteamento inteligente com base nos perfis de habilidades de cada PA 

(agente).

16.20.4 Totalmente integrado com as outras mídias.

16.20.5 O SISTEMA deverá ter suas interfaces acionadas por menus em Português;

16.210 SISTEMA deve suportar a funcionalidade de discador automático, possibilitando ao 

supervisor a elaboração de campanhas para geração de chamadas automáticas (voz), no 

casos em que o SISTEMA (Contact Center) possua uma redução das atividades receptivas 

de voz. Caberá ao supervisor definir o início da campanha do discador, através de ações 

definidas pelo mesmo. O SISTEMA deve permitir a escolha do algorítimo de discagem entre 

Predicítve, Power Dialing, Agent Ready e Preview.

«I S
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16.220 SISTEMA deverá suportar posições de atendimento com ramais digitais ou IP (este 

último com Softfone ou aparelho IP). Ou seja, o SISTEMA deverá possibilitar escalabilidade 

para tecnologia VolP;

16.230 SISTEMA deverá permitir a solução de CalIBack, onde as chamadas de voz que não 

forem atendidas (mediante um tempo em fila pré - configurado) devem ser transbordadas 

para esta aplicação de CalIBack, que fará o agendamento destes números, divulgando uma 

mensagem ao usuário do SISTEMA Receptivo (voz) informando o sucesso/falha deste 

agendamento.

16,24A geração de chamadas de voz dos números registrados no CalIBack, deve ficar a 

critério do supervisor, que será responsável por ativar ou desativar o CalIBack.

16.25Na parametrização do CalIBack, deverá ser possível definir regras de reagendamento, 

ou seja, quantas vezes e qual o intervalo de tempo, que o sistema deve tentar chamar a 

assinante para os casos:

16.25.1 Linha Ocupada.

16.25.2 Não Atende.

16.25.3 Número inválido.

16.25.4 Abandono.

16.25.5 URA / Secretária Eletrônica.

16.25.6 Fax.

16.260 sistema deverá permitir pré atendimento de e-mail, ou seja, a possibilidade de enviar 

um e-mail ao originador informando o recebimento deste e demais informações sobre o 

atendimento que será feito.

16.270 sistema deve permitir realizar Monitoria de Qualidade dos operadores em períodos 

definidos na geração da campanha de monitoramento. Os critérios, fatores e conceitos 

poderão ser alterados, excluídos ou substituídos a qualquer tempo a critério da contratante. 

A monitoria consiste na aferição do atendimento (voz, chat e e-mail), dando nota através de 

formulário elaborado para aquele monitoramento, pelo supervisor, de acordo com os critérios 

definidos na campanha.

16.27.1 Principais Características;

40

Z '3lÜ
■j SP 3!
Q t

< Q z o

^ í



«gHtííO ®g.AíiND8«S8m<»
SOCIOSDüéATM) AO A001,ÊSe»ÍTS

• Disponibiliza formulários personalizáveis e diferenciados;

• A gravação está disponível no próprio sistema de monitoria, sem necessidade de acessos 

a outros sistemas/telas;

• Os relatórios estatísticos são disponibilizados em modo gráfico;

• Cada avaliador ao digitar a sua senha tem acesso à Tela Inicial onde mostra a operação 

e a monitoração pelo qual é responsável;

• O sistema de gestão armazena as informações de cadastro do operador e as respectivas 

avaliações de cada um;

• A geração de relatórios é automática e permite a apresentação das avaliações detalhadas, 

consolidadas e evolutivas.

16,27.2 A monitoria da qualidade permite as seguintes facilidades adicionais;

Tela de cadastro da campanha para medir o desempenho do serviço, do time de 

atendimento e do grupo de agentes. A opção será definida na criação da campanha pelo 

administrador;

No cadastro, poder determinar período de início e fim da campanha;

Permitir que no cadastro, o criador da campanha possa definir a amostragem de mídias 

(exemplo: 2 mídias a cada 10 mídias atendidas pelo contact center). Esta amostragem 

refere-se a qualquer das mídias atendidas (voz, chat ou e-mail);

Deve permitir que sejam informados, em campo aberto, atendimentos maior, menor ou 

entre “um determinado tempo de atendimento”, estipulado em campo aberto pelo criador 

da campanha;

Permite que sejam definidas na criação da campanha as pessoas responsáveis por operar 

0 sistema de auditoria da qualidade (mínimo 20 cadastros);

Permitir escolher o serviço (mais de 20) que irão ser auditados por este módulo de 

qualidade;

Permite utilizar a classificação de chamadas feita para a PA (pode ser qualquer ou todas 

as classificações cadastradas no sistema) como filtro para a escolha dos atendimentos de^ 

determinada campanha criada, também no cadastro da campanha;

Tem que dispor de um módulo de avaliação, gerenciado pelo supervisor com os seguintes 

filtros:

1- Agentes;

2- Campanhas;
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3- Serviço;

4“ Avaliador:

Período de inicio e fim da monitoria (todas as campanhas feitas neste período);

Ter uma tela de supervisão que permita a qualificação das chamadas pelo operador do 

sistema de monitoria, classificando-as de acordo com o formulário elaborado e 

disponibilizado para o sistema de monitoria. As mídias devem aparecer na mesma tela, a 

fim de facilitar a monitoria da qualidade a ser feita de voz, chat ou e-mail. O sistema não 

deve depender de outras interfaces para a execução do trabalho do agente que está 

monitorando a qualidade dos atendentes.

O formulário deverá ser montado pelo supervisor que poderá escolher as seguintes 

respostas:

Notas Fixas: O avaliador poderá escolher uma nota de 1 a 5.

Texto: O avaliador poderá responder pré-definida pelo supervisor (questão aberta).

17 SISTEMA DE MENSAGERIA CORPORATIVA

17.1 O sistema de mensageria corporativa deve prover interface para troca de mensagens 

de texto e de voz entre usuários do sistema, dentro do ambiente interno, garantindo o 

sigilo das comunicações entre seus colaboradores, bem como, o armazenamento de 

todo o histórico de mensagens trocadas.

17.2 A Licença para mensageria corporativa deve ser atribuída individualmente ao usuário 

que utilizará o recurso.

17.3 O usuário deve poder acessar o sistema de mensageria corporativa através de 

diferentes ferramentas:

17.3.1 Softcüent web;

17.3.2 Aplicativo para SmartfonesAndroid ou iOS.

17.4 Deve possuir Softphone integrado que permita o usuário utilizar seu ramal utilizando as 

ferramentas multimídias do computador ou smartfone.

17.5 Deve permitir que o usuário inicie uma sessão de chat através do sistema de
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mensageria.

17.6 O usuário deve ter acesso às seguintes funcionalidades, tanto no soflclient web como 

no aplicativo para smartfone:

17.6.1 Lista de contatos;

17.6.2 Acesso ao perfil dos contatos;

17.6.3 Lista de conversas;

17.6.4 Discagem rápida via click-to-dial;

17.6.5 Criação de grupos;

17.6.6 Compartilhamento de fotos, vídeos e documentos;

17.7 Deve possibilitar que os usuários tenham acesso ao status da sua lista de contatos, 

disponíveis ou indisponíveis.

17.8 No caso do uso do client para Smartfone, o usuário deve ter acesso no mínimo as 

seguintes funcionalidades, além daquelas apresentadas no item 19.6;

17.8.1 Compartilhamento da localização geográfica;

17.8.2 Deve prover interface para que o usuário faça e receba ligações através da aplicação 

utilizando a rede WiFi, como se estivesse utilizando o seu ramal.

17.8.3 Quantidade de usuários; 300 (trezentos).

18 UNIDADE DE RESPOSTA AUDÍVEL

18.1 A CONTRATADA deve fornecer juntamente com a Central Privada de Comutação 

Telefônica CPCT ofertada, uma Unidade de Resposta Audível (URA) para permitir à 

CONTRATANTE criar menus dinâmicos para divulgação de mensagens de se 

interesse. Deverá haver a possibilidade mínima de atendimento simultâneo de 20 (vinte) 

ligações através de entroncamento digital;

18.2 A URA deverá ter agilidade na alteração dos menus de atendimento e nas informações^ 

prestadas de acordo com a necessidade da CONTRATANTE;

18.3 A URA deve possuir uma interface gráfica amigável, permitindo à CONTRATANTE
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executar, no mínimo, as funções abaixo:

18.3.1 Modificar a árvore de menus;

18.3.2 Ativar ou desativar opções;

18.3.3 Modificar o horário de atendimento;

18.3.4 Marcar datas de feriado e finais de semana.

18.4 A CONTRATANTE será responsável pelo desenvolvimento do menu de navegação da 

URA. Caso haja necessidade de consultar base ou banco de dados, a CONTRATANTE 

será responsável também pelo desenvolvimento desta aplicação;

18.5 Ao atender a uma ligação deverá dirigir o usuário chamador diretamente para a 

hierarquia de menus e sub-menus interativos do serviço correspondente ao número de 

acesso chamado;

18.6 A URA deverá permitir a criação de menus com opção de voltar ao início ou a um nível 

anterior do menu;

18.7 A URA deverá permitir a emissão de relatórios estatísticos referentes a um período 

contendo, no mínimo, as seguintes informações:

18.7.1 Quantidade de ligações recebidas;

18.7.2 Quantidades de ligações por opção de menu (assunto):

18.7.3 Tempo médio de navegação.

18.8 A URA deverá ser fornecida com recurso de conversão texto-fala (text-ío-speech). A 

divulgação deverá fazer uso de voz feminina, em idioma português do Brasil, 

perfeita mente inteligível e atendendo a características de entonação natural. Estes 

textos deverão ser convertidos automaticamente para voz por meio de técnica de 

conversão texto-voz, sendo então destinadas à divulgação. Para fins de 

dimensionamento, as CONTRATADAS deverão considerar que o recurso será utilizado 

uma única vez para cada chamada e por todos os canais simultâneos de URA, sendo 

estimado uma duração de até 10 (dez) segundos para as mensagens a serem 

convertidas:

18.9 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento do servidor TTS (text-to-speech);

s 32 w
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18.10A URA deverá apresentar mensagens síncronas, ou seja, toda mensagem deve ser 

apresentada ao usuário a partir do seu início, com exceção da música para chamadas 

em espera ou estacionadas;

18.11 A URA deverá possibilitar uma estruturação de menus capaz de parametrizar o 

atendimento, antecipando as referências cadastrais com origem na base de dados e/ou 

opções de menu para direcionar o atendimento.

18.12Deverá possuir dispositivo de manutenção remota via rede TCP/IP;

18.13A URA deverá possuir recurso "cutthru”, ou seja, quando for detectada uma discagem 

do usuário durante o diálogo, o prompt de voz será interrompido de imediato, e a 

execução desviada para o passo seguinte;

18.14A URA deve permitir que cada iinha seja totalmente independente da oul^ra, permitindo 

que cada linha execute uma aplicação diferente da outra;

18.15Será permitido o fornecimento de URA externa à Central Privada de Comutação 

Telefônica CPCT ofertada, desde que sejam do mesmo fabricante;

18.16A CONTRATADA deverá oferecer treinamento à CONTRATANTE sobre as 

funcionalidades e operação da URA, inclusive com procedimentos para alteração dos 

menus;

18.17A CONTRATADA deve fornecer aplicativo gráfico para edição das mensagens, 

permitindo à CONTRATANTE gravar mensagens através de kit multimídia e ativá-las 

na URA. O microcomputador onde será instalado o aplicativo será fornecido pela 

CONTRATANTE, com as configurações mínimas informadas pela CONTRATADA 

durante o processo de licitação.

18.18CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA informar em sua proposta aí 

características mínimas necessárias deste equipamento;

18.19A URA deverá permitir compatibilidade e ter a capacidade de interagir com banco de 

dados relacionai através de consultas SQL. Deverão estar disponíveis, no mínimo, os 

drivers para banco de dados Oracle, MS SQL SERVER, INFORMIX, MYSQL e 

POSTGRESQL. O acesso deve ser realizado através de rede local ou remota, utilizando 

TCP/IP.
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18.20 A URA deverá receber chamadas através de 2 (dois) serviços de 0800 (ligação gratuita), 

com capacidade mínima de 60 canais, Uma destas entradas é encaminhada para a 

ouvidoria, que terá atendimento no Contact Center através de atendentes, além de uma 

pesquisa de satisfação para atribuição de notas ao atendimento. A segunda entrada 

terá recurso de reconhecimento de voz, onde o usuário deverá falar o nome da Unidade 

que deseja ser atendido e a ligação será direcionada para o ramal específico.

18.21 Deve ser disponibilizada ferramenta de supervisão da URA, que permita visualizar na 

tela da interface as estatísticas de ocupação: total de canais ocupados, pico de 

ocupação dos canais, quantidade de chamadas e tempo médio de ocupação.

19 SISTEMA DE SUPRIMENTO DE ENERGIA ELETRICA.
Características:

19.1 A CONTRATADA deve fornecer sisterna de suprimento de energia elétrica para cada 

Central Telefônica CPCT ofertada, em caso de falta de energia AC, sendo este sistema 

baseado em No Break com entrada de 110/220 Vac.

19.2 O conjunto de baterias deve garantir, no caso de falha no fornecimento de energia em 

corrente alternada, a operação dos equipamentos por 02 (duas) horas ininterruptas, 

supondo-se a descarga correspondente à da hora de maior movimento (HMM) da 

CPCT.

19.3 O sistema de suprimento de energia elétrica, inclusive baterias, deve ser dimensionado 

de acordo com o sistema, a fim de atender a capacidade inicial de cada Central 

Telefônica CPCT ofertada.

19.4 Todo 0 sistema de suprimento de energia elétrica deve ter proteção efetiva contra 

sobretensões e so breco rrentes.

19.5 Todos os equipamentos energizáveis devem ser conectados ao sistema de 

aterramento, o qual será instalado pela CONTRATANTE com resistência máxima de 

lon (dez ohms).

20 TREINAMENTO
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A CONTRATADA deverá prever a realização de treinamento, abordando o seguinte 

conteúdo programático:

20.1 CURSO BÁSICO PARA USUÁRIO DE RAMAL:

20.1.1 Definições básicas;

20.1.2 Guia de programações básicas;

20.1.3 Operação de Ramal;

20.1.4 Facilidades do Telefones IP.

20.2 CURSO BÁSICO PARA O ADMINISTRADOR PABX:

20.2.1 Definições básicas;

20.2.2 Operação do Sistema de Gerenciamento e Manutenção;

20.2.3 Configuração de ramal e grupo;

20.2.4 Configurações gerais mais utilizadas.

20.3 CURSO BÁSICO DE SISTEMA DE TARIFAÇÃO E ANÁLISE DE BILHETAGEM;

20.3.1 Bilhetagem e Tarifação;

20.3.2 Cadastros;

20.3.3 Relatórios;

20.4 CURSO BÁSICO DE ATENDENTE DE CONTACT CENTER:

20.4.1 Definições básicas (DAC, Serviços, Posições de Atendimento):

20.4.2 Interface de Operação;

20.4.3 Principais facilidades;

20.5 CURSO BÁSICO DE ADMINISTRADOR DE CONTACT CENTER:

20.5.1 Definições básicas (DAC, Serviços, Posições de Atendimento);

20.5.2 Configuração de Grupos e Atendentes;
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20.5.3 Supervisão on-line do sistema;

20.5.4 Relatórios;

20.5.5 Principais facilidades.

20.6 Além dos treinamentos supracitados, a CONTRATADA deverá ainda disponibilizar à 

CONTRATANTE a possibilidade da realização de cursos técnicos e á distância baseados na 

internet, através do seu próprio site, em ambiente WEB, com acesso via browser (navegador), 

para que os usuários do sistema possam aprimorar seus conhecimentos, esclarecer eventuais 

dúvidas, obter informações atualizadas, etc.

20.7 Os treinamentos são realizados através de video-conferência e é disponibilizado 

ambiente virtual com manuais e video-aulas para aprimoramento.

20.8 Todo e qualquer treinamento deste ambiente WEB não deverá possuir limitação em 

tempo de uso á navegação do usuário, e deverá, ainda, contemplar Certificado de Conclusão 

em seu encerramento.

20.9 O ambiente WEB deverá disponibilizar um glossário de termos comuns aos cursos, bem 

como uma ferramenta para o cadastro de dúvidas do usuário.

21 LOCAL E INFRAESTRUTURA

O treinamento supracitado deverá ser ministrado nas dependências da CONTRATANTE, e 

deverá ser realizado imediatamente após os testes e ativação do sistema, e antes de sua 

entrega definitiva em operação ao cliente, sob pena de comprometer a parte prática do curso.

A definição do local ficará a critério da CONTRATANTE, observando-se as necessidades 

básicas de infra estrutura para treinamento, ou seja; Uma sala contendo projetor + quadro 

branco; Cadeiras com braço ou carteiras; Microcomputador com acesso ao equipamento e à 

Internet, via rede TCP/IP para uso do instrutor; Microcomputador com acesso ao equipamento 

via rede TCP/IP, para cada grupo de dois treinandos.
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22 MONITORAMENTO

22.1 O monitoramento solicitado deve ser provido por um NOC (Network Operation Center), 
provido pelo fabricante da solução, com operação 24 horas por dia e 7 dias da semana, 
visando atender às necessidades da Fundação Casa, com vistas a monitorar os 
recursos de informática dos servidores e serviços providos por estes.

22.2 Deve ser garantida a operação básica do sistema, por meio da aferição dos referidos 
serviços, realizando teste das funções por meio de robôs que deverão fazer as 
operações como se fossem usuários, A CONTRATADA deverá utilizar o conceito de 
RPA (Robot Process Automation) aplicando em robôs de monitoramento, 
automatizando verificações em serviços críticos, simulando a experiência real do 
usuário, realizar o monitoramento dos principais serviços do host tendo a capacidade 
de realizar testes automatizados em períodos de tempo pré-definidos.

22.3 Para a Fundação CASA deverá ser disponibilizado um ambiente Web onde possam ser 
acompanhados os alarmes e demais notificações a fim de avaliar o nível de serviço 
oferecido, apresentando no mínimo as seguintes Informações:

• Representação gráfica dos equipamentos/serviços monitorados que estão 

apresentando algum tipo de falha;

• Medição do SLA de disponibilidade dos equipamentos;

• Gráfico apresentando os equipamentos com:

1. Menor disponibilidade no período;

2. Maior nível de processamento no período;

3. Maior nível de ocupação de memória no período;

4. Maior nível de ocupação de disco no período.

• Extrato de todos os tickets gerados com o status do ticket, data de emissão e 
último tratamento efetuado.

23 INSTALAÇÃO E TESTES

23.1 Em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. Contratada e Contratante 

realizarão reunião inicial visando o alinhamento das expectativas do projeto;

23.2 A Contratada deverá apresentar, nessa reunião, o projeto de instalação da plataforma 

de voz;
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23.3 A CONTRATANTE poderá conceder à CONTRATADA, mediante pedido devidamente 

justificado e fundamentado, prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, contados da reunião 

inicial, para a conclusão do projeto de instalação, que deverá ser apresentado, discutido e 

aprovado em uma segunda reunião.

23.4 Para a elaboração do projeto de instalação, a CONTRATADA deverá realizar vistoria 

técnica nas atuais instalações físicas da CONTRATANTE, para levantamento de informações 

acerca da rede primária e secundária, sistema de aterramento, cabeamento da operadora, 

bem como, espaço físico destinado a sala do equipamento e climatização. Se porventura, 

houver necessidade da adequação da infraestrutura no local de instalação para o 

funcionamento da Plataforma de voz ofertada, a CONTRATANTE será responsável pela 

adequação necessária;

23.5 O prazo de entrega, instalação e testes da Plataforma de voz deverá ocorrer em até 60 

(sessenta) dias corridos, contados da data estabelecida na reunião inicial entre Contratante e 

Contratada;

23.6 A instalação do equipamento deve observar as exigências da concessionária, conforme 

normas vigentes aplicáveis;

23.7 A Plataforma de voz deverá ser instalada no endereço e local especificado no 

preâmbulo do edital, conforme projeto de instalação;

23.8 O transporte de materiais, equipamentos, pessoal, correrão por conta da 

CONTRATADA;

23.9 Toda a infraestrutura a partir da conexão do equipamento, como cabo de 

interligação a partir dos racks de rede e de voz, bem como os computadores que serão 

usados nos call-center, onde serão instalados os softwares de telefonia “Softfone” pela 

CONTRATADA, bem como as tomadas de energia para alimentar os telefones IPS, são 

de responsabilidade da CONTRATANTE, sendo assim a CONTRATADA deverá 

fornecer e instalar toda a solução de comunicação descrita neste edital e Memorial 

Descritivo, como solução de voz, servidores de tarifação, gravação, URA, call-center, 

correio de voz e softwares para gerenciamento destes serviços e os softwares 

necessários e informados no edital. O Jumpeamento / conexão dos ramais analógicos 

do PABX até a rede de voz da contratante é de responsabilidade da CONTRATADA. O
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layout físico dos ramais em uso será fornecido à CONTRATADA pela CONTRATANTE.

23.10. A responsabilidade da CONTRATADA irá até o “jumpeamento” do bloco físico 

da plataforma de voz, até o bloco de engate rápido da CONTRATANTE, no caso dos 

ramais IPs, a CONTRATANTE fornecerá um Switch para a interligação com sua rede. 

A CONTRATANTE irá fornecer todo mapeamento dos ramais analógicos para que a 

CONTRATADA faça o jumpeamento correto e haverá o acompanhamento por parte da 

equipe da CONTRATANTE, para esclarecimentos de dúvidas e orientações 

necessárias.

24 GARANTIA

24.1 A solução ofertada, objeto deste edital, deverá estar coberta pela garantia e assistência 

técnica durante a vigência do contrato de locação, com a prestação dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva ocorrendo de segunda a sexta-feira, em horário comercial. 

O prazo de garantia terá início a partir da completa instalação da plataforma de voz;

24.2 Os serviços de assistência técnica (manutenção preventiva e corretiva) na plataforma 

de voz ofertada, objeto deste edital, deverão ser prestados pela própria CONTRATADA ou 

por empresa credenciada técnica por ela indicada.

24.3 Caso o problema não seja solucionado, a CONTRATADA deverá substituir o 

equipamento em, no máximo, 72 (setenta e duas) horas. Equipamento esse semelhante ou 

superior ao equipamento a ser substituído.

24.4 Deverá ser prevista a garantia do fornecimento de qualquer parte, peça ou componente 

dos equipamentos fornecidos por um período mínimo de 05 (cinco) anos.

24.5 Excluem-se desta garantia os defeitos provocados por mau uso comprovado ou em 

desacordo com as instruções fornecidas de manuseio.
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Vm^Uü SDi iSS0/Íg -Oferta de Compra nK 17íta:iai704a2ÔieOCa0W
Data de Afoarlurâí %l/%2fmyíU às OB^Ohs
OBiffOi pre^çla ííB Saívlços-dé tefefo?íH com fornecimento ííe eqoípiímentos em regímo de éortíodato^ mm 
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A émprm^ acüRp immomm s/a mrr^ASST^uwitA m rmtom, inseria no cnpí sob o m
D4,a38.B7/Ó00l-SSí Inscrito es^dua! 79,278.,777 com seda Ay* Doutor Tácito Vianna Hodrlgues, 300, 

Gaipào ü Bairro Paraíso, Resend®/RJ - CEP* 27J53S-2S, ínlerossado m pâfítópar do Pregão Etetronico 

SDE n^T00/20i8, Processo tf 139S/20ÍS, apresenta os preços abaixo;
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ííSííislifWiSsa55lEí;:S:;;:»-:MíKSSÍi^^
Valor ménsaí locação, suporta e 
moriltoramento (A) 12 \Mês \$ i3J0O,OO \$ i66,aoo,m)

Valor innplantaçio (B) 1 Unidade ^ R$moo ^ R$ 100,00

VAtôRMÉNSAllA) ^ R$lsibiS
VAIOR TOTAL DA INSTALADO |B) V R$ibíhOo

vS0R.T0TAL.PARA:S (Ed^) MSSES«^'íAK 12)^B

A, ConWguraçio rnínlme nemssárrà do mlcrocompytador a ser disponibilizado pela contratante para o CONSOiE. 
DA OPEÍIA.ÔORA imEPOàlISTA}, iMm 4 do Anexo í -.à^emorlal Descritivo;

« à^femsoft Window ÜS: Windows 7 (32- and 64«bltb Windows 0/S4 {64»bítb or Windows A (64“blt|
* CftfíxXenDesktop virtual desktop^ Citrlx XenAf^; Only a standaid keyboard fs supported 
»CPU type |or usee compatible pmr^ssofInfei® Core^ 13
* Free physical memory dedfested to the epplioalion: àJUnfmum 4 GB RAM ere recommended for the 
machine^
» Hard disk with a minimum 40 CBof space available 
« Netwoitlrrg; Network card connected to the network using tCP/lP 
«Display; .1280 x 1024 min screen resolutiom 17"!nch o.r langer monter
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B. Configurado, mínima necessária do microoomputador a disponibilizado pela contratante para'o SiSTI^^
£IE aaniNCíAí^ÊNtD E ^ÂÍ^UTENCÃO, item B dô AnOKO I ““ Memor^íal Descritivo;

»Mlcmoft V^rtdow 0$: \Afin4ows 7 í32-and $4»bí4 Wíndovsfô E/8,1 (6ê-bItL or Wírtdows 10 (04-bltí
* CitdHXenDesktop vírtuaí desktop, Otrbc KenApp: Ortí/ a standard keyboard 1s supported
* :CPU^ type {m use a r»mpatíbío processor): Intel* COre'^ B
* free physical memory dedicated tótho applkatíohr Minimum 4 SB HAM are recommended fertile 
machine)
«Hard disk with a minimum 40 6S of space avaílafolo ■'
«Heiworkíng: Network card connectad to the n^ork using icp/ip
* Display; 1280 ÍÍ. .1024 min screen resolution^ 174nc.h or larger monitor

C Conf^ura^o minima dos notebooks onde ser^o Instelados o SOfB^APE EMUtAMlH PE 
TIlif ÕNICO IP, item Ô do Anexo 1 "* Memorial Descdtivo;

% Microsoft Window OS: Windows 7 (32« mú 64“bít|ir Windows 8/8*1 (64^blt|; or lA^lndows 10 (84-bltJ
* Cltrix XenDasktop virtual desktop, CitrlxXanApp; Only a standard keybotrd Is supported 
«CPU type fer use a compatible processor); Intel* 13
»Free physical memory dedicated to the appltcatian; Minimum 4 SB HAM are recommended for the 
machine)
* Hard disk with a orlnlmum 40 08 of space avallabie 
« Nehfttorking; Wetwodc card ixjnneeted to the nework mk\g TCP/iP 
«Display: lib k 1024 min saean resolution 17‘lnch or larger monitor

> Data do referência dos preços: ÍI/12/7J18 

‘ Valfdadedá proposta: m tsa^nta) dias*

Óecfemmos pue nos vaiares propomos est8o Inclusos todos os custes operacionais, eneargos prévídendáríos, 

trabaihfetas, tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou Indireta manto n.a prestoçlo dos 

serv!^.s,

í
Se vencedores do processo lícítatOrló em epfgmfe, «>mprometemos a afinar o Contmto/fom^eer os bens, no

prazo datérmtmdo no documento de convocaçlo, e pam esse fim formscemos os seguintes dados:

I OD8FtlCN«d0Y S/A INfKAESTHüniBA DimECÓM 
HâZAO SDOALí SCORP TÊCHNOiOOY.S/AlNFHÂSSTBifrURA DE TELECOM 
CNPi:O4.23a207/OODl«a0 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 78*278,777 
INSCRIÇÃO MUNIClFAU 500003237
ENDEREÇO: Av: Doutor Tácito Vtónna Rodrigo^, SOO, mpuo e ''O'', Paraíso, Bescndo /Ri - CEP*^7.S3&-02S


